LEI Nº 1222, DE 20/01/92

Dispõe sobre prorrogação de prazo para requerimento de isenção e redução do IPTU e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:

Art. 1º. O prazo previsto no Parágrafo Único do artigo 5º da Lei nº 858, de 08/12/83, excepcionalmente no exercício de 1992, fica prorrogado até 28 de fevereiro de 1992.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 1992.

Timóteo, 20 de janeiro de 1992; 27º ano

de emancipação Político-Administrativa.

PERÁCIO DE ARAÚJO BICALHO

Vice-Prefeito em exercício do mandato de Prefeito

